
duciariamente, sob todas as sanções CIVIS 

e criminais aplicáveis, e que permite ao 
credor vendê-la extrajudicialmente para se 
ressarcir, sem prejuízo da utilização da 
via executiva, em caso do valor do bem 
ser insuficiente para cobrir o total do 
débito, asseguram ao credor tanta ou mais 
segurança que a garantia real ou a reserva 
de domínio. Resulta inequívoco que os cré
ditos decorrentes da alienação fiduciária, 
em vista de produzirem efeitos práticos 
equivalentes aos amparados por garantia 
real ou pela reserva de domínio, devem 
igualmente ser excluídos do montante que 
serve de base para o cálculo da provisão, 
por inteira compatibilidade com a mens 
legis da Lei n9 4506/64, art. 61. 

11. Aos que argumentam que a Lei 
n9 4 506/64 não exclui da base de cál
culo do percentual a alienação fiduciária 
em garantia, conquanto o fizesse expressa
mente com relação à venda com reserva 
de domínio, e aos créditos com garantia 
real, lembramos que tal fato era material
mente impossível já que a Lei n9 4 728, 
de julho de 1965, que instituiu no direito 
brasileiro a alienação fiduciária é poste
rior à Lei n9 4 506. 

12. Convém salientar que se os cré
ditos sub-rogados ou cessionados (objeto 
de comentário no item 7 deste parecer) 
forem transferidos com as garantias já 
comentadas ou se referirem a devedores 
falidos ou concordatários, não poderão 
integrar a base de cálculo do percentual. 

13. Ressalte-se, por fim, que quando, 
por inobservância dos cristérios estabele
cidos, resultar excesso de dedução, ta] ex
cesso não poderá ser corrigido mediante 
simples exercício subseqüente, tendo em 
vista o princípio da independência de exer
cícios. Tratando-se de dedução indevida, 
a pessoa jurídica deverá ratificar sua de
claração de rendimentos, ou, passado o 
prazo para tanto, recolher o imposto de
vido com as penalidades e acréscimos ca
bíveis. 

A consideração superior. 
SLTN, em 25 de junho de 1975 

De acordo. 

Iraci Kahan 
Técnica de Tributação 

Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 
cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento 
e ciência aos demais órgãos subordina
dos. 

IMPOSTO DE RENDA - ONUS TRIBUT ARIO ASSUMIDO POR CON
VENÇÃO PARTICULAR 

- São indedutíveis, como custas e despesas operacionais, os 
ônUS tributários assumidos mediante convenção particular, salvo nos 
casos expressos em lei. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO 81 
DE 31 DE JULHO DE 1975 

Imposto sobre a renda e proventos. 
MNTPJ 2.20.09.00 - Custos, despesas 

operacionais e encargos 

MNTPJ 2.20.09.04 - Impostos, taxas 
e contribuições 

Indedutíveis, como custos ou despesas 
operacionais, (1) o ônus tributário assu
mido mediante convenção particular, sal
vo nas hipóteses expressamente previstas 
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em lei; e (2) o ICM recolhido, em re
gime de substituição, pelo adquirente, com 
direito de creditar-se do tributo imputado 
ou imputável ao produtor, na primeira 
operação de circulação de mercadoria. 

Indaga-se da dedutibilidade, como custos 
ou despesas operacionais, (1) de contri
buição ao Funrural (item I do art. 20 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n9 61554, de 17 de outubro de 1967) de
vida pelo produtor, mas paga pela em
presa comercial. adquirente de produtos 
agricolas; e (2) de imposto sobre circu
lação de mercadorias - ICM, recolhido, 
em regime de substituição tributária, pelo 
destinatário da mercadoria. 

2. Verifica-se que em ambos os casos 
atribui a lei respectiva ao adquirente a 
responsabilidade pelo recolhimento do 
tributo, cada um apresentando contorno 
peculiar, por isso que devem ser examina
dos separadamente. 

3. A dedutibilidade de impostos, taxas 
e contribuições é admitida pelo art. 161, 
alínea d, combinado com o art. 164, am
bos do RIR/66, com as ressalvas ali fei
tas. Assinale-se, preliminarmente, porém, 
que se trata de faculdade dirigida ao con
tribuinte (CTN, art. 121, parágrafo único, 
inciso I), e não ao responsável (CfN, 
art. 121, parágrafo único, inciso 11). 

4. Ser contribuinte legal é, portanto, 
prima conditio para deduzir o tributo pa
go. E, num desdobramento dessa condição, 
beneficia-se da dedutibilidade a pessoa que 
suporta, ex vi legis, o ônus fiscal. Con
trario sensu, o benefício não alcança a 
quem, voluntariamente, por acordo entre 
partes, assume tal ônus, até porque 

"Salvo disposição de lei em contrário, 
as convenções particulares, relativas à res
ponsabilidade pelo pagamento de tributos, 
não podem ser opostas à Fazenda Pública, 
para modificar a definição legal do su
jeito passivo das obrigações tributárias cor
respondentes" (CfN, art. 123). 

310 

Isto posto, apenas excepcionalmente e 
nas hipóteses de expressa determinação le
gal ("salvo disposições de lei em contrá
rio") podem as convenções particulares 
ser opostas à Fazenda Pública, como no 
caso do art. 89 do Decreto-lei n9 1 351, 
de 24.10.74, que prevê a dedutitibilidade 
de ônus (imposto de renda) assumido pelo 
responsável (fonte pagadora). 

6. No caso da Contribuição ao Fun
rural, não há transferência, por lei, da 
carga fiscal do produtor para o adquirente, 
embora seja este "sub-rogado em todas 
as obrigações do produtor" (§ 19 do art. 
20 do citado Regulamento), inclusive o 
recolhimento do tributo, pelo qual se tor
na responsável. Inobstante deva matricu
lar-se como "contribuinte" (art. 28), não 
lhe subtrai a lei o direito de descontar 
do produtor o valor da contribuição de
vida. Se deixa de fazê-lo, arcando com 
a exação, age espontaneamente. 

7. Além disso, preceitua o art. 162 do 
RIR/66 que as despesas operacionais, "ne
cessárias à atividade da empresa e à ma
nutenção da respectiva fonte pagadora", 
acolhidas como dedutíveis são: 

"as usuais ou normais no tipo de tran
sações, operações ou atividades da em
presa" (§ 29). 

8. Para serem admitidos como custos 
ou despesas, os impostos, taxas e contri
buições hão de configurar-se, por conse
guinte, como usuais ou normais, além de 
'necessários à atividade da empresa e à 
manutenção da respectiva fonte pagadora. 
A assunção de ônus tributário alheio não 
se reveste, evidentemente, das caracterís
ticas de usualidade ou normalidade, ine
rentes aos tributos de responsabilidade 
própria. 

9. No que tange ao ICM, não há que 
falar em assunção de ônus, mesmo por
que a lei estadual autoriza o adquirente 
(contribuinte substituto, responsável), a 
creditar-se do valor do imposto impu-



tado ou imputável ao produtor (contri
buinte substituído), em decorrência da pri
meira operação de circulação da merca
doria. 

10. Por derradeiro, para esclarecer 
questão suscitada, cumpre assinalar que 
descabe, em qualquer das hipóteses aqui 
tratadas, o reajustamento do art. 502 do 
RIR/66, aplicável somente na assunção 
de ônus de imposto de renda pela fonte 
pagadora. 

À consideração superior. 
SLTN, em 3 de julho de 1975. 

De acordo. 

Olavo Nery Corsatto 
A.F.T.F. 

Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 
cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento 
e ciência aos demais 6rgãos subordina
dos. 

Em 31.7.75 - Antonio Augusto de 
Mesquita Neto. 

IMPOSTO DE RENDA - SERVIÇO NO EXTERIOR 

- Servidores públicos, ou autárquicos, ausentes do País, por 
motivo de estudo, ou prestação de serviços, pagarão o imposto de 
renda, conforme o caso, nos termos do Decreto-lei nq 1 380, de 1974. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PAREcER NOIlMATIVO N9 83 
DE 31 DE JULHO DE 1975 

Imposto sobre a renda e proventos 

101.00.00 Contribuintes 
101.10.00 Domiciliados no Brasil, au

sentes no exterior a serviço do País ou por 
motivo de estudos. 

Tributação dos rendimentos de servido
res de autarquias ou 6rgãos públicos que 
estejam no exterior, a serviço dessas enti
dades ou por motivo de estulos. 

Indaga-se do tratamento dispensado pe
la legislação do imposto de renda aos ren
dimentos recebidos por servidores autárqui
cos ou funcionários, ausentes do Brasil por 
motivo de estudo ou para prestação de 
serviços a autarquias ou repartições do 
Governo situadas no exterior. 

2. A matéria está atualmente discipli
nada pelo Decreto-Iei n9 1 380, de 23 de 
dezembro de 1974, que revogou o art. 11 

e parágrafos da Lei n9 4506 (RIR/66, 
arts. 151 e 152). 

3. Na sistemática anterior, os rendi
mentos recebidos por tais funcionários, se 
pagos em moeda estrangeira, pelas entida
des enumeradas no art. 151 do RIR, fica
vam sujeitos ao desconto do imposto na 
fonte mediante aplicação das alíquotas nele 
discriminadas. Por outro lado, tais rendi
mentos eram incluídos na declaração anual, 
na forma indicada no art. 152 do RIR. A 
parte dos rendimentos paga em moeda na
cional, pelas referidas entidades, ficava 
sujeita à sistemática normal de tributação 
de rendimentos do trabalho assalariado au
feridos por domiciliado no País (retenção 
na fonte e inclusão na cédula C). Da mes
ma forma, os rendimentos recebidos de ou
tras fontes, situadas no Brasil ou não, es
tavam sujeitos às regras normais de tri
butação dos rendimentos auferidos por 
residentes no País, pois o art. 11 da Lei nC? 
4 506 configurava exceçã" à regra do art. 
33, alínea b do RIR, onde se preceitua 
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